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I- RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição de Justiça, o Projeto

de Lei de iniciativa do Deputado Rafael Prudente, que "dispõe sobre a afixação de

cartaz em revendedoras e concessionárias de veículos, informando sobre isenções

específicas e dá outras providências".

o objetivo primordial da presente proposição, artigo 20, é tornar obrigatória

a afixação de cartazes informando ao consumidor sobre isenções de tributos aos

portadores de enfermidades de caráter irreversível conforme a legislação pertinente,

estabelecendo as medidas do cartaz.
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Estabelece em seu artigo 3° as sanções de acordo com os artigos 56 a 60 da

Lei Federal nO8.078/90.

Distribuído inicialmente para a Comissão de Defesa do Consumidor - CDe, o

Projeto de Lei foi aprovado sem emendas.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada na

presente Comissão.

11 - VOTO DA RELATOR

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras atribuições,

analisar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade,
juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme art.

63, l, do RICLDF.

A presente proposição visa obrigar as empresas que comercializam veículos

afixarem em suas sedes, cartazes informando ao consumidor sobre o seu direito de

adquirir o bem com as isenções previstas em lei.

No Brasil, os portadores de doenças graves e/ou incuráveis possuem alguns

direitos especiais perante a lei. A Constituição Federal, a Lei maior de nosso país,

assegura a todos os cidadãos o direito à vida. A saúde é decorrência do direito à
vida, logo o direito à saúde é um princípio básico, previsto na Lei Maior do nosso

país.

o artigo 196 da Constituição Federal determina que a saúde é direito de todos

e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a
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redução do risco de doença e de outros agravos a ao acesso universal e igualitário

às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

Isso significa que todos os cidadãos residentes no Brasil, acometidos de

qualquer doença, têm direito a receber tratamento pelos órgãos de assistência

médica mantidos pela União, Estados e Municípios (SUS).

Contudo, não é somente a Constituição Federal que assegura direitos aos

portadores de doenças graves e/ou incuráveis.

Mas a legislação brasileira é muito vasta e de difícil consulta.

A legislação brasileira garante direitos especiais para os portadores das

seguintes doenças:

- Moléstia profissional; - Esclerose-múltipla; Tuberculose ativa; Hanseníase;

Neoplasia maligna (câncer); Alienação mental; Cegueira; Paralisia irreversível e

incapacitante; Cardiopatia grave; Doença de Parkinson; Espondilartrose

anquilosante; Nefropatia grave; Estado avançado da doença de Paget (osteite

deformante); Síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS); Fibrose cística

(mucoviscidose); Contaminação por radiação; Hepatopatia grave.

A matéria em tela insere-se na competência legislativa desta Casa, na medida

em que compete ao Distrito Federal legislar sobre a proteção ao consumidor,

consoante o artigo 24, VIII, da Constituição Federal.

Além disso, não há óbices à aprovação, nesta Casa de Leis, da presente

proposta, pela sua característica de assunto de interesse local.

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da

Federação para dispor sobre éle. É o que se extrai da combinação de seus Arts. 32,

9 10, e 3D, inciso I:

'~rt. 32 (omissis)
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ff 1o Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas

reservadas aos Estados e aos Municípios.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local. "

Destaca-se, outrossim, que no Distrito Federal, têm legitimidade para

exercer a iniciativa de leis no processo legislativo qualquer deputado ou órgão desta

Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do Distrito Federal e os cidadãos,

conforme estabelece o art. 71, caput, da Lei Orgânica, como se transcreve ipsis
litteris:

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa, ao

Governador do Distrito Federal e, nos termos do art. 84, 111,ao Tribunal

de Contas do Distrito Federal, assim como aos cidadãos, na forma e nos

casos previstos nesta Lei Orgânica. (grifo nosso)

A Lei Orgânica do Distrito Federal dispõe sobre o tema da seguinte maneira:

Art. 58. Cabeà Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, não

exigida esta para o especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor

sobre todas as matérias de competência do Distrito Federal,

especialmente sobre:

XVII - proteção e integração de pessoas portadoras de deficiência;

Art. 263. Cabe ao Poder Público, com a participação da

comunidade e na forma da lei, promover a defesa do consumidor..

mediante:
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IV - Conscientização do consumido~ habilitando-o para o

exercício de suas funções no processo econômico.

Art. 273. É dever da família, da sociedade e do Poder Público

assegurar a pessoas portadoras de deficiência a plena inserção

na vida econômica e social e o total desenvolvimento de suas

potencialidades'~

Sob o aspecto constitucional, considera-se que o Projeto guarda estrita

consonância com os preceitos constitucionais, respeitando-os e, inclusive, dando

maior efetividade às garantias constitucionais às pessoas com deficiência -

portadores de enfermidades de caráter irreversível.

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade do

Projeto de Lei nO381/15 no âmbito desta CC], nos termos do parecer aprovado na

Comissão de Defesa do Consumidor - coe
Sala das Reuniões, em 2015.
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VOTO EM SEPARADO:

Assinaturas

, os Senhores Deputados:

Desta-
queSim Não Abst Aus

Nome do
Parlamentar

Assinam e votam o parecer na reunião realizada em

Presidente Acom anhamento
Relator
Leitura

Sandra Faraj p ~
Chico Leite
Robério Negreiros QL \'
Raimundo Ribeiro X
Bispo Renato Andrade

Suplentes
Prof. Israel Batista
Chico Vigilante
Rafael Prudente
Liliane Roriz
Lira

Totais

RESULTADO:
(;r)APROVADO [à] Parecer do Relator

D Voto em Separado
()REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) Concedida Vista ao Dep.

[d] .26 a Ordinãria

,em

Da Extraordinãria-

Eduardo Miranda Melis
Secretário - CCJ
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